
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.631.107 - SP (2019/0364635-2)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : JOAO VICTOR DE SOUSA LEITE 
ADVOGADOS : THALITA FERNANDA DA CRUZ BARRETO COSTA  - 

SP296204 
   JULIA TERESA LOPES DOS SANTOS  - SP418573 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por JOÃO VICTOR DE SOUSA LEITE, 

contra decisão que inadmitiu recurso especial com fundamento no art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, de acordo com os Enunciados Administrativos do STJ n.os 02 e 

03, os requisitos de admissibilidade a serem observados são os previstos no Código de 

Processo Civil de 1973, se a decisão impugnada tiver sido publicada até 17 de março de 

2016, inclusive; ou, se publicada a partir de 18 de março de 2016, os preconizados no 

Código de Processo Civil de 2015.

Mediante análise do recurso de JOÃO VICTOR DE SOUSA LEITE, a parte 

Recorrente não procedeu à juntada da procuração e/ou cadeia completa de 

substabelecimento conferindo poderes à subscritora do agravo e do recurso especial, Dra. 

Thalita Fernanda da Cruz Barreto Costa.

É firme o entendimento do STJ de que a ausência da cadeia completa de 

procurações impossibilita o conhecimento do recurso (Súmula n. 115/STJ).

Ainda, percebeu-se, no STJ, haver irregularidade na representação processual 

do recurso. A parte, embora regularmente intimada para sanar referido vício, não 

regularizou (certidão de fl. 364).

Ressalte-se que a petição de fls. 367/369, trazida aos autos em razão do 

despacho oportunizando a regularização do feito, não pode ser conhecida para os fins a 

que se destina, uma vez que protocolizada fora do prazo assinalado, ocorrendo a 

preclusão temporal da prática do ato.

Dessa forma, o recurso não foi devida e oportunamente regularizado.
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Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, não conheço do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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